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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 077/2024 

 

 

Dispõe sobre denominação de próprio 

municipal. 

 

 

A Vereadora Lilian Aparecida da Silva Cabrera 

(Lilian Cabrera), no uso e gozo das atribuições 

legais que lhe confere o artigo 47 da Lei 

Orgânica do Município de Diadema, combinado 

com artigo 170 do Regimento Interno, vem 

apresentar, para apreciação e votação Plenária, o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

ARTIGO 1º - Passa a denominar-se “Conjunto Habitacional Edmundo da Silva Ribeiro”, o 

Conjunto Habitacional atualmente conhecido como “Sanko”, situado à Rua Sul, Av. dos 

Signos, Av. Afonso Monteiro da Cruz, Rua Érico Veríssimo e Rua Capricórnio, no Bairro 

Conceição. 

 
ARTIGO 2º - Deverá o Executivo Municipal, através do setor competente, instalar a devida 

placa de denominação do referido próprio municipal. 

 

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário. 

  

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Diadema, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver.ª LILIAN APARECIDA DA SILVA CABRERA 

(LILIAN CABRERA) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

O Conjunto Habitacional é conhecido como “Sanko”, com o novo projeto 

deverá ser alterado para “Conjunto Habitacional Edmundo da Silva Ribeiro”, que faleceu há, 

aproximadamente, 20 anos. O homenageado é pai do Vereador Jeferson Leite Ribeiro; era da 

região e foi a primeira liderança a se organizar para realizar a compra da área, onde construiu 

500 unidades em mutirão. Liderou movimentos de moradias e sociais. Foi Presidente da 

Associação AMUL (Associação de Luta por Moradia Unidos da Leste). 

 

 

Diadema, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver.ª LILIAN APARECIDA DA SILVA CABRERA 

(LILIAN CABRERA) 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: E2VQG-C7TPG-TRZDU-XU2AB

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

LILIAN APARECIDA DA SILVA CABRERA (CPF ***.615.828-**) em 05/12/2024

13:46

LILIAN APARECIDA DA SILVA CABRERA (CPF ***.615.828-**) em 05/12/2024

13:46

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate/E2VQG-C7TPG-TRZDU-

XU2AB

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate

.



 Câmara Municipal de Diadema 

 Estado de São Paulo 
 

  

  

   

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
DEIXAMOS DE ENCAMINHAR CÓPIA DO 
ABAIXO-ASSINADO, CONTENDO 45 
FOLHAS, QUE SE ENCONTRA JUNTADO AO 
PROCESSO ELETRÔNICO DO REFERIDO 
PROJETO.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divisão de Apoio à Atividade Legislativa 




